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JUSTIFICATIVA 

Entendendo, que a Secretaria não dispõe de frota própria de veículos para 

suprir as necessidades diárias, a administração recorre-se a terceirização destes 

serviços, por meio de procedimento licitatório onde se busque uma proposta que 

melhor atenda às necessidades da Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços 

Públicos, dentro dos princípios da legalidade para a execução dos serviços e 

segurança de seus usuários. Os preços de referência foram estimados com base nas 

cotações realizadas pelo Setor de Compras. 

As atividades da Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos – 

SEMURB, contempla tarefas diversas, com o intuito de atender aos seus 

Departamentos e considerando o início da gestão municipal, onde não há 

disponibilidade do objeto ora solicitado na Secretaria Municipal de Urbanismo e 

Serviços Públicos – SEMURB. 

Considerando ainda a garantia dos atendimentos aos programas e ações 

diversos na área administrativa e setores a ela ligados, referente a locação de carros 

leves e utilitários, para desenvolvimento das atividades administrativas e Serviços 

afins, faz – se justa a contratação do fornecimento em tela, contratando empresa 

especializada para o objeto com a realização de licitação. 
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